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MUNICÍPIO DE VIDEIRA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO

INSCRIÇÃO MUNICIPAL
89172

CONTROLE DE EMISSÃO
468/2026

EXERCÍCIO
2026

DATA DE VALIDADE
31/12/2026

ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E/OU 
FUNCIONAMENTO

O Município de Videira concede o presente ALVARÁ  DE LICENÇA PARA  LOCALIZAÇÃO E/OU FUNCIONAMENTO  para:

INSCRIÇÃO MUNICIPAL CFP / CNPJ RG / INSCRIÇÃO ESTADUAL DATA INÍCIO ATIVIDADE

89172 56.933.664/0001-68 263.105.768 20/08/2024

NOME / RAZÃO SOCIAL

89172 - LAURO E-COMMERCE DE PNEUS LTDA
NOME FANTASIA / SOBRENOME

 
LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO

RODOVIA JOÃO BATISTA RIGO 485 BRCAO 02 SALA 03

CEP BAIRRO MUNICÍPIO ESTADO

89.567-899 RIO TIGRE (não oficial) Videira SC
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA

 
ATIVIDADE PRINCIPAL

4530.7/05.00 COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR
ATIVIDADE SECUNDARIA(s)

4520.0/03.00 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO ELÉTRICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES
4520.0/04.00 SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES
4520.0/06.00 SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES
4520.0/07.00 SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES
4530.7/01.00 COMÉRCIO POR ATACADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES
4530.7/03.00 COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES
4530.7/04.00 COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS USADOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES
4541.2/02.00 COMÉRCIO POR ATACADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS
4661.3/00.00 COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUÁRIO; PARTES E 

PEÇAS
4662.1/00.00 COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLENAGEM, MINERAÇÃO E 

CONSTRUÇÃO; PARTES E PEÇAS
5211.7/99.00 DEPÓSITOS DE MERCADORIAS PARA TERCEIROS, EXCETO ARMAZÉNS GERAIS E GUARDA-MÓVEIS
7319.0/02.00 PROMOÇÃO DE VENDAS

CONTADOR / CONTABILIDADE RESPONSÁVEL
RODRIGO DE ALMEIDA

Obs:
Zona de Apoio Industrial (ZAI) Permissível: indústria tipo 3 e comércio e serviço geral. Atender as normas da Vigilância Sanitária. Deferido 
conforme a Lei 13874/2019; atividade(s) 4530705, 4520003, 4520004, 4520006, 4520007, 4530703, 4530704 e 7319002 enquadrada(s) na 
Resolução nº 57, de 21 de maio de 2020. O requerente fica responsável caso haja alteração do CEP (rural) e do bairro (não oficial) no local 
indicado. Proibido ferro-velho. Local possui acessibilidade conforme habite-se 5176/2024 = 744,89 m², 5404/ 2025 = 744,89m² e 5405/2025 = 
748,43m². Alvará nº 994 = 744,89m² emitido em 15/06/2023 Alvará de Ampliação nº 1131 = 748,43m² emitido em 28/11/2023 Habite-se nº 
5176/2024 =744,89 m² emitido em 01/04/2024. Alvará (reforma) nº 1440 = 744,89 m² emitido em 21/10/2024. Habite-se 5404/ 2025 = 744,89m². 
Habite-se 5405/2025 = 748,43m².

O presente Alvará autoriza a exploração das atividades conforme acima descrito, enquanto satisfazer as exigências que
legitimaram sua concessão, de acordo com o Processo Administrativo, legislação vigente e atendendo as observações elencadas.

ESTE ALVARÁ DEVERÁ FICAR EM LOCAL VISÍVEL, SEM DOBRAS OU RASURAS

Videira (SC), 9 de fevereiro de 2026
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OBSERVAÇÃO / INFORMES

1) De conformidade com a legislação vigente deverão ser comunicados ao Município de Videira em prazo inferior a 
30 dias quaisquer alterações cadastrais.
2) Em caso de encerramento das atividades inerentes a este alvará, deverá ser requerido em prazo inferior a 30 dias 
junto ao Departamento de Tributação da prefeitura a BAIXA deste alvará, sob pena de enquadramento de débitos 
dos exercícios seguintes.
Emitido via portal de serviços


